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DECRETO MUNICIPAL Nº 0148 DE 09 DE JULHO DE 2024 

  

“Dispõe sobre a convocação dos candidatos aprovados no 

Processo Seletivo Simplificado Nº002/2024 da Secretaria 

Municipal de Educação e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-RO, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM, especialmente o que dispõe 

o seu art. 132; 

CONSIDERANDO o Edital nº003/2024/SEMECELT – Processo Seletivo para a contratação 

de Professores(as) e Psicólogo(a) para a secretaria municipal de educação – SEMECELT; 

 

D  E   C  R  E  T  A: 

  

Art. 1º. CONVOCA os classificados no Processo Seletivo da Secretaria Municipal de 

Educação de São Francisco do Guaporé-RO (Proc. Adm. Nº991-1/2024), em caráter de urgência, 

que se apresentem até a data de 16 de julho de 2024, na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme relação em Anexo Único. 

  

Art. 2º. Conforme descreve o Edital Nº003/2024/SEMECELT em seu item 8.1, o candidato 

convocado deverá apresentar cópias dos comprovantes de escolaridade/capacitação/especialização 

(certificados), e documentos pessoais, juntamente com os ORIGINAIS. 

Parágrafo Único. Caso não haja comprovação dos documentos exigidos no caput, estará o 

candidato passível de eliminação, sendo convocado o seguinte na relação de classificados. 

  

Art. 3º.  Este decreto municipal entrará em vigor na data de sua publicação, com os devidos 

efeitos jurídicos e financeiros. 

  

Edifício–Sede do Poder Executivo de São Francisco do Guaporé-RO, 09 de julho de 2024. 

 

PUBLIQUE-SE; 

REGISTRE-SE; 

CUMPRA-SE. 

 

Alcino Bilac Machado 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

Professor de Matemática – 02 VAGAS 

 CANDIDATO Ordem de Classificação 

0001 EDNALDO PEREIRA SILVA 1° COLOCADO 

0002 BRUNA ALESSANDRA PEISINO 2ª COLOCADA 

 

 

Psicólogo– 01 VAGA 

 CANDIDATO Ordem de Classificação 

0001 JOÃO BATISTA VIEIRA LOPES 1° COLOCADO 

 

 

Professor de Educação Física– 01 VAGA 

 CANDIDATO Ordem de Classificação 

0001 THAISA BRITO HILÁRIO 1ª COLOCADA 

 

 

Professor Licenciatura plena em pedagogia com Especialização em 
Psicopedagogia Clínica e Institucional – 01 VAGA 

 CANDIDATO Ordem de Classificação 

0001 SEVERINA SOARES NUNES 1ª COLOCADA 

 

 

Professor Pedagogo Fundamental I – 01 VAGA 

 CANDIDATO Ordem de Classificação 

0001 SEBASTIÃO DOS SANTOS BAIA 1° COLOCADO 

 


